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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais tem a 

satisfação de colocar esta mais recente publicação deste Manual de 

Orientação ao alcance de toda a comunidade de Enfermagem que atua 

nesta jurisdição, destinando-se ele às Comissões de Ética de Enfermagem 

já constituídas e que atuam nas Instituições de Saúde localizadas neste 

Estado. 

Também desejamos oferecer aos profissionais exercentes da 

nossa Profissão e que ainda carecem de orientação para organizar em 

seus locais de trabalho precursoras Comissões de Ética, segura 

orientação sobre este assunto, augurando que sejam criadas novas 

Comissões de Ética de Enfermagem em seus respectivos locais de 

trabalho. 

Desejamos registrar que as iniciativas já implementadas na esfera 

de atuação deste Conselho para o sucesso das Comissões, é 

conseqüência da abnegação dos Colegas que auxiliam o nosso Plenário, 

sendo indispensável registrarmos que os esforços de todos são 

permeados do sacrifício de seus interesses e necessidades pessoais e 

familiares, o que muito dignifica este mister. 

Não só a eles devemos externar o nosso agradecimento, mas 

também, àqueles que iniciaram esta tarefa no âmbito deste Conselho, a 

exemplo da Enfermeira Maria José Silva e também das Colegas 

Enfermeiras Maria Noemi Ferreira Ribeiro, Marieta Caixeta de Aquino e 

Lenice de Castro Mendes Villela, membros da primeira comissão de ética 

do COREN MG, bem como aos que recentemente nos ofereceram sua 

contribuição, como a Enfermeira Heloiza Muzzi pela revisão do Manual e a 

Enfermeira Maria de Sousa da Força Aérea Brasileira, pelo enriquecimento 
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durante os encontros das Comissões de Ética e ainda a Acadêmica de 

Enfermagem Karine Antunes Marques Nonato. 

Alcançando nossa principal meta que é orientarmos os 

profissionais desta jurisdição, podemos afirmar que mais este dever está 

cumprido pelo seu Conselho de Classe. 

 

 

Enfermeira Telma Ramalho Mendes 
Presidente 

 
 
 
 
 



 9 

 

PREFÁCIO À 2ª EDIÇÃO 

 

 

É com imenso prazer, que a Comissão de Ética de Enfermagem do 

COREN-MG (CEE) apresenta a 2ª edição do Manual de Orientação das 

Comissões de Ética de Enfermagem nas Instituições, reformulado, 

atualizado e atendendo às necessidades dos Profissionais de 

Enfermagem. 

O presente trabalho uniu orientações simples e respostas 

pertinentes que esclarecem as dúvidas mais frequentes trazidas pelos 

Profissionais de Enfermagem. 

Nossa principal meta é assessorar a criação de Comissões de 

Ética nas Instituições de saúde do Estado de Minas Gerais, seguindo o 

que recomenda o COFEN pela Resolução nº. 172/94 e o COREN-MG pela 

Deliberação nº. 29/09. 

É importante ressaltar que as Comissões de Ética de Enfermagem 

nas Instituições são órgãos representativos do Conselho Regional de 

Enfermagem de Minas Gerais junto aos estabelecimentos de saúde, com 

funções educativas, consultivas e fiscalizadoras do exercício profissional 

ético.  

Esperamos que as orientações e diretrizes aqui apresentadas se 

concretizem na criação de Comissões de Ética de Enfermagem nas 

Instituições, contribuindo para fortalecer as reflexões, discussões e ações 

que envolvam assuntos pertinentes à Ética no âmbito profissional. 

É importante destacar que a vivência do compromisso ético na 

prática profissional da enfermagem possibilita a humanização do serviço 

de saúde e promove melhorias no processo de trabalho e na qualidade da 

assistência de enfermagem. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No momento em que ingressamos no mundo globalizado, as 

questões relacionadas ao comportamento humano e sua implicação ética 

são de extrema importância na tomada de decisões, sejam no âmbito 

profissional ou no cotidiano. 

Neste contexto, percebe-se que a ética se compromete a guiar e 

orientar as relações humanas e o comportamento da sociedade dentro de 

uma perspectiva lógica, do conceito social de certo e errado. Percebe-se 

ainda que a reflexão sobre a postura ética dos indivíduos ultrapassou o 

campo individual e alcançou o plano profissional dos seres humanos.  

Um dos instrumentos que orienta as ações profissionais de 

enfermagem é o Código de Ética, reformulado e aprovado pela Resolução 

COFEN nº. 311/2007. Esta reformulação o tornou mais adaptado para 

atender à prática profissional e aos instrumentos de ação da enfermagem 

(gerência, educação e assistência), sendo todas importantes para o 

processo e qualidade do trabalho. Nestas três áreas de atuação, é 

importante que o profissional reflita sobre sua conduta e tomada de 

decisões, tendo em mente os aspectos éticos e legais da profissão.  

Pretende-se com a revisão deste manual, unir orientações e 

respostas que atendam os questionamentos trazidos pelos profissionais, 

que buscam a organização e implantação de Comissões de Ética de 

Enfermagem nas Instituições que possuem atividade de enfermagem. 

 

1.1 Esboço Histórico 

 

A Comissão de Ética de Enfermagem (CEE) do COREN-MG 

iniciou suas atividades em fevereiro de 1997, atendendo a Decisão 

COREN-MG nº. 09/97 de janeiro do mesmo ano. A princípio, traçou 
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estratégias de trabalho visando ajudar o processo de criação de 

Comissões de Ética de Enfermagem nas Instituições de Saúde de Minas 

Gerais. 

Na tentativa de aproximar o Conselho e as Instituições de Saúde, 

durante o período de 1997 a 2005 foram desenvolvidas atividades como 

seminários, reuniões e encontros. Destes eventos participaram membros 

das Comissões de Ética existentes nas Instituições, Responsáveis 

Técnicos (RT) e a Comissão de Ética do COREN-MG. Foram temas 

presentes: discussões sobre assuntos pertinentes à Ética Profissional, 

além das dificuldades presentes no cotidiano. Assim iniciou-se a trajetória 

da parceria entre Instituições e o Conselho em Minas Gerais. 

A atual Comissão - Gestão 2005/2008 tem seus trabalhos 

validados pelas experiências profissionais e éticas vivenciadas por seus 

componentes. Tais experiências permitem rediscutir as práticas até então 

encontradas e, com base nas novas diretrizes profissionais, legitimar a 

ampliação dos objetivos desta comissão. 
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2 COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM DO COREN-MG 

 

 

2.1 Finalidades 

 

·  Divulgar o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

·  incentivar e assessorar o processo de criação de Comissões de 

Ética de Enfermagem nas Instituições de Saúde onde ocorra o 

exercício profissional de enfermagem; 

·  prestar consultoria aos Profissionais de Enfermagem; 

·  prestar consultoria às Comissões de Ética de Enfermagem das 

Instituições de Saúde; 

·  promover medidas que divulguem os assuntos referentes à ética 

profissional no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

·  promover medidas educativas que orientem os Profissionais de 

Enfermagem (Seminários, Encontros, Manuais etc); 

·  empossar as Comissões de Ética das Instituições. 

 

2.2 Organização / composição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 1 - Composição da Comissão de Ética de Enfer magem do COREN-MG 

 

 



14  

3 COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM NAS INSTITUIÇÕES 

 

 

3.1 Finalidades  

 

·  Divulgar o Código de Ética de Enfermagem e demais normas 

disciplinares do exercício profissional na Instituição; 

·  representar o COREN-MG junto à Instituição; 

·  orientar a equipe de enfermagem a desenvolver a assistência com 

qualidade e dentro dos pressupostos éticos e legais; 

·  prestar consultoria e orientações sobre assuntos referentes ao 

exercício ético e legal nas Instituições; 

·  promover medidas educativas que orientem os Profissionais de 

Enfermagem sobre os problemas, desafios e limites na prestação 

da assistência de enfermagem em consonância com os princípios 

éticos; 

·  promover e participar de eventos visando à reflexão, 

aprimoramento e atualização, buscando uma assistência de 

enfermagem com qualidade e livre de riscos. 

 

3.2 Competências 

 

3.2.1 Da Comissão 

 

As competências da Comissão de Ética de Enfermagem constam 

da Resolução COFEN nº. 172/94 e da Deliberação COREN-MG nº. 29/09. 
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Deverão ser objetivas e bem definidas, permitindo uma fácil 

interpretação, de modo a alcançar as finalidades e os propósitos, tais 

como: 

·  divulgar o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e 

demais normas disciplinares e éticas do exercício profissional; 

·  promover e ou participar de eventos que se proponham a 

estudar e discutir o Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem; 

·  assessorar a Diretoria e/ou Serviço de Enfermagem e as 

Comissões Internas, no que se refere às questões inerentes à 

ética profissional, emitindo pareceres; 

·  participar de estudos e projetos visando a orientação aos 

clientes, familiares e comunidade, no que se refere às 

questões éticas; 

·  promover e/ou participar de atividades multiprofissionais 

referentes à Ética/Bioética; 

·  zelar pelo exercício ético dos Profissionais de Enfermagem na 

Instituição; 

·  averiguar as infrações éticas ocorridas, notificar e encaminhar 

ao COREN-MG; 

·  solicitar assessoramento da Comissão de Ética do COREN-

MG, sempre que necessário; 

·  elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas e 

encaminhar ao COREN-MG, sempre que solicitado. 

 

3.2.2 Do Presidente 

 

O Presidente é o responsável pelo andamento dos trabalhos e 

encaminhamento das decisões da Comissão de Ética de Enfermagem. 
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Desta forma deverá desenvolver, entre outras, as seguintes 

atividades: 

a) convocar, presidir e coordenar as reuniões da Comissão de 

Ética de Enfermagem; 

b) elaborar parecer final para encaminhamento ao COREN-MG, 

dos casos constatados como infrações éticas; 

c) representar a Comissão de Ética na Instituição e no COREN-MG 

ou quando se fizer necessário, podendo integrar a Comissão de Ética 

Interprofissional da Instituição. 

 

3.2.3 Do Vice-Presidente 

 

Substituir o Presidente nos seus impedimentos. 

 

3.2.4 Do Secretário 

 

Secretariar as atividades da Comissão de Ética de Enfermagem e 

dar encaminhamento das deliberações do Presidente. Como tal deverá 

secretariar as reuniões registrando-as em ata e providenciar a reprodução 

de documentos e arquivamentos. 

 

3.2.5 Dos membros efetivos e suplentes 

 

Os membros efetivos deverão comparecer às reuniões e a outras 

atividades promovidas pela Comissão de Ética de Enfermagem e 

representar a Comissão quando solicitado. Deverão também, quando 

impedido de comparecerem, convocar a presença do suplente. 
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4 PROCESSO ELEITORAL 

 

 

4.1 1º Passo: Composição da Comissão Eleitoral 

 

A Comissão Eleitoral deverá ser composta por três membros da 

instituição, não vinculado ao Pleito, e, divulgar a importância da Comissão 

de Ética. Compete à Comissão Eleitoral solicitar aos candidatos Certidão 

Negativa expedida pelo COREN-MG. Após a composição das chapas, a 

Comissão Eleitoral deverá realizar o processo de divulgação da eleição. 

 

4.2 2º Passo: Divulgação 

 

A divulgação poderá ser realizada através de assembléia, 

palestras, treinamentos ou mesmo por convocação geral dos profissionais, 

sempre com registro de presença. 

Após a formação das chapas, a Comissão Eleitoral poderá 

confeccionar cartazes com a composição da chapa, data, local e horário 

das eleições. 

Atenção:  Os candidatos à eleição, não poderão fazer parte da 

Comissão Eleitoral. 

A composição da Comissão de Ética de Enfermagem obedecerá à 

paridade entre os Profissionais de Enfermagem de nível superior e os 

profissionais de nível médio, vedada chapa contendo profissionais de 

apenas uma categoria. 
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4.3 3º Passo: Eleição 

 
4.3.1 Quando houver somente uma chapa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cada cédula 
deverá ser 

rubricada por um 
membro da 
Comissão 

�

  

Figura 2 - Modelo de Convocação Eleitoral Figura 3 - Modelo de Divulgação de Chapa 

Figura 4 - Modelo de Cédula Eleitoral 
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4.3.2 Quando houver mais de uma chapa 

 

Cada chapa deverá ser titulada para se distinguir das demais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na cabine eleitoral poderá ter uma relação com a composição de 

cada chapa para relembrar aos votantes. A urna deverá ser lacrada na 

presença de pelo menos duas testemunhas, que assinarão um termo no 

qual consta que a mesma se encontrava vazia. A urna somente poderá ser 

aberta, ao final do Processo Eleitoral. 

 

4.3.3 Apuração 

 

A urna será aberta na presença da Comissão Eleitoral, duas 

testemunhas (pelo menos), e poderá ter a presença de membros da chapa 

que concorrem ao processo. 

O primeiro passo é a contagem de todas as cédulas para a 

totalização e registro. Registrar o voto de cada cédula, de acordo com a 

opção em uma planilha. 

 

�

Figura 5 - Modelo de Cédula Eleitoral para mais de 
uma chapa 
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NOME DA INSTITUIÇÃO 

ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM 

GESTÃO 200X a 20XX 

CONCORDO DISCORDO BRANCO NULO 

        
Assinatura das Testemunhas e Comissão Eleitoral 

Data, hora 
 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO 

ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM 

GESTÃO 200X a 20XX 

Chapa 1 Chapa 2 Chapa 3 BRANCO NULO 

          
Assinatura das Testemunhas e Comissão Eleitoral 

Data, hora 
 

Figura 6 - Modelo de planilha de apuração de votos de uma chapa  
 

Figura 7 – Modelo de planilha de apuração de votos para mais de uma chapa 
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4.3.4 4º Passo: Sugestão da Posse 

 

Compete à Comissão de Ética do COREN-MG ou ao Enfermeiro 

RT dar posse à Comissão de Ética da Instituição. A posse é efetivada em 

termo específico (ex: ata), lavrado em livro próprio e assinado em conjunto 

pelos membros eleitos e pela autoridade que os empossou com o envio de 

cópia ao COREN-MG. 

Do termo de posse constarão expressamente a data, o local, os 

nomes completos dos empossados e dos empossantes e o período do 

mandato a ser cumprido.  
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5 REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE 

ENFERMAGEM DA INSTITUIÇÃO 

 

 

Após o Processo Eleitoral, a primeira Comissão de Ética eleita irá 

confeccionar o Regimento Interno da Comissão de Ética de Enfermagem 

da Instituição. 

Para confeccioná-lo, a Comissão poderá utilizar o Modelo de 

Regimento no anexo (A), e alterá-lo de acordo com a realidade e 

especificidades de cada Instituição. 
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6 DENÚNCIA NA INSTITUIÇÃO 

 

 

A denúncia surge de um fato ocorrido na Instituição, podendo 

envolver profissionais, pacientes, familiares ou acompanhantes. Os fatos 

podem se caracterizar pela sua natureza. Assim podemos ter ocorrências 

ou fatos de natureza ética e/ou de natureza administrativa. 

 

6.1 Fatos de Natureza Ética 

 

6.1.1 Conceito 

 

Ato ou ação exercido pelo Profissional de Enfermagem que 

implicar omissão, conivência, desobediência e/ou inobservância às 

disposições do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, são 

caracterizados como fatos de natureza ética. Exemplos: 

·  administração de medicamentos/substâncias envolvendo 

riscos quanto à via, dosagem, horário e paciente; 

·  omissão de socorro; 

·  maus tratos aos pacientes, familiares e acompanhantes; 

·  quebra de sigilo; 

·  praticar crime como roubo e falsificação de documentos; 

·  abandono de clientes em meio aos tratamentos; 

·  não estar em dia com as obrigações junto a COREN; 

·  dificultar a fiscalização do exercício profissional. 
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6.2 Fatos de Natureza Administrativa 

 

6.2.1 Conceito 

 

Ato ou ação que desobedecer às normas e rotinas estabelecidas 

pela Instituição na qual o profissional exerce suas atividades de trabalho. 

Exemplos: 

·  falta ao trabalho sem justificativa; 

·  uso indiscriminado de bens da Instituição em benefício 

próprio; 

·  descumprimento de horários. 

 

6.3 Fatos de Natureza Ética e Administrativa 

 

6.3.1 Conceito 

 

Ato ou ação que além de ferir o Código de Ética dos Profissionais 

da Enfermagem, também fere o Regimento Interno da Instituição. Neste 

caso, os desdobramentos que o caso requer devem observar as duas 

naturezas de modo distinto. Os encaminhamentos administrativos devem 

seguir as normas da Instituição. Já os encaminhamentos éticos devem 

seguir o que recomenda no item “Processo de Sindicância” deste manual. 

Exemplos: 

·  desavença entre a equipe; 

·  abandono de serviço; 

·  desrespeito a superiores; 

·  uso de álcool e/ou substâncias antes ou durante o turno de 

trabalho. 
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Caracterizando o ato, como de natureza ética, qualquer 

profissional, paciente, familiar ou acompanhante que o observou deve: 

a) registrar o fato ocorrido, com o maior número de informações e 

detalhes possíveis como: datas, horários, locais, envolvidos, testemunhas, 

provas; 

b) neste documento devem constar data e assinatura do 

denunciante do fato; 

c) deve ser encaminhado ao Presidente da Comissão de Ética da 

Instituição ou a algum de seus membros presentes; 

d) a Comissão de Ética da Instituição deverá se reunir para 

analisar a denúncia e avaliar se tem fundamento de natureza ética; 

e) considerado o fato como sendo de natureza ética a Comissão 

deverá dar ciência aos envolvidos, às Chefias Imediatas e ao Enfermeiro 

Responsável Técnico; 

f) a seguir dar início ao Processo de Sindicância. 
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7 PROCESSO DE SINDICÂNCIA NA INSTITUIÇÃO 

 

 

7.1 Orientação para encaminhamento de Sindicância 

 

A Comissão de Ética Institucional ao tomar ciência do fato de 

natureza ética deverá instaurar um processo de averiguação (Processo de 

Sindicância). Passos: 

1) o Presidente da Comissão de Ética da Instituição ao receber a 

denúncia encaminhada pelo Coordenador de Enfermagem, 

deverá designar uma comissão interna para a sindicância; 

2) os membros que integram essa comissão devem fazer parte 

da Comissão de Ética de Enfermagem da Instituição; 

3) sugerem-se pelo menos 03 membros para realizar a 

sindicância: 01 Enfermeiro para presidir o processo, 01 

Enfermeiro ou Técnico ou Auxiliar de Enfermagem para 

secretariar e 01 Enfermeiro ou Técnico ou Auxiliar de 

Enfermagem para colaborar com os trabalhos (vogal); 

4) o Presidente da Comissão de Sindicância deverá convocar os 

profissionais envolvidos e as testemunhas, por escrito e com 

registro do recebimento da convocação. (Modelo no anexo B); 

5) a Comissão de Sindicância deverá tomar os depoimentos dos 

envolvidos, individualmente, e com registro escrito das falas; 

6) o Presidente da Comissão de Sindicância conduzirá a tomada 

dos depoimentos; 

7) o Secretário da Comissão de Sindicância será responsável 

pela transcrição dos depoimentos; 

8) ao final de seu depoimento, cada depoente deverá ler e 

assinar seu relato. Cada um dos presentes (Comissão de 
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Sindicância) assinará também o documento. Havendo mais de 

uma folha, cada uma deverá ser rubricada pelos presentes; 

9) caso seja de interesse do depoente, o Presidente da 

Comissão de Sindicância poderá fornecer-lhe uma cópia de 

seu depoimento; 

10) todo Processo de Sindicância deverá transcorrer em caráter 

sigiloso; 

11) reunir toda documentação acerca do fato: denúncia, 

depoimentos dos envolvidos, registros em prontuários, livros 

de relatórios, provas materiais, entre outros; 

12) a Comissão de Sindicância analisará a documentação e 

redigirá um Relatório de Sindicância. (Modelo no anexo C). 

 

7.2 Tomada de Depoimentos 

 

Durante a tomada de depoimentos a Comissão de Sindicância 

produzirá o Termo de Declaração (Modelo no anexo D) que deverá conter: 

1) nome completo e número do COREN ou documento de 

identidade do declarante; 

2) data, local e horário do depoimento. 

 

Observações sobre o Termo de Declaração: 

a) deverá ser digitado, caso seja manuscrito, deverá ser em letra 

de forma legível; 

b) datas e números devem ser escritos por extenso, sem rasuras, 

entrelinhas, espaço em branco e abreviatura. 
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7.3 Relatório Final de Sindicância 

 

Após conclusão dos autos do processo a Comissão de Sindicância 

deverá produzir o Relatório Final de Sindicância contendo: 

1) parte expositiva:  deve constar um relato objetivo dos fatos 

apurados; 

2) parte conclusiva:  deve relatar se houve ou não uma 

infração/mérito de natureza ética. 

 

7.3.1 Observações sobre o Relatório Final da Sindic ância 

 

Não é atribuição da Comissão de Sindicância estabelecer quais os 

artigos do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem foram 

infringidos, como também determinar ou aplicar penalidade que o caso 

requer, esta atribuição é única e exclusiva dos COREN’s e COFEN. 

 

7.4 Encaminhamentos 

 

Quando não houver mérito de natureza ética,  s e ao final dos 

trabalhos a Comissão de Sindicância concluir que não houve infração de 

qualquer natureza o processo será arquivado. 

Se ao final dos trabalhos a Comissão de Sindicância concluir que a 

natureza da infração foi meramente administrativa, dará ciência do fato e 

conclusão do processo ao Enfermeiro RT e à Chefia Imediata do 

profissional para aplicação das medidas administrativas, de acordo com a 

normatização da Instituição. 

Quando houver infração de natureza ética,  s e ao final dos 

trabalhos a Comissão de Sindicância concluir por tal ocorrência, 

encaminhará relatório final para o Presidente do COREN-MG, em forma de 
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denúncia, com o ciente do Enfermeiro RT do Serviço de Enfermagem da 

Instituição. 

Se além da falta ética houver infração administrativa, encaminhará 

o Relatório Final da Sindicância ao Enfermeiro RT e à Chefia Imediata do 

profissional para medidas administrativas. 

Observação:  A Comissão de Ética do COREN-MG está disponível 

para assessorar nos trabalhos da Comissão de Sindicância das 

Comissões de Ética das Instituições. 
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8 DENÚNCIA NO COREN-MG 

 

Figura 8 - Organograma dos passos da denúncia no COREN -MG 
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ANEXO A - Modelo de Regimento para Comissões de Éti ca de 

Enfermagem 

 

COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM DO (DA) ........... .......................... 
 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO 

 
Art. 1º A Comissão de Ética de Enfermagem do (da) ................. é órgão 

representativo do Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais, de caráter 

permanente, com funções educativas, fiscalizadoras  e consultivas do exercício profissional e 

ético de enfermagem nesta Instituição.1 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 2º A Comissão de Ética de Enfermagem é reconhecida pela (o) 

....................................... estabelecendo com a mesma uma relação de independência e 

autonomia, em assuntos pertinentes à ética.2 

Parágrafo único. A Comissão de Ética de Enfermagem deverá notificar à 

............................................................. o cronograma de suas atividades.3 

Art. 3º A Comissão de Ética de Enfermagem tem por finalidade: 

I - divulgar o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e demais normas 

disciplinares e éticas do exercício profissional; 

II - estimular a conduta ética dos Profissionais de Enfermagem do 

......................................... através da análise das intercorrências notificadas, por meio de 

denúncia formal e/ou auditoria;4 

III - zelar pelo exercício ético dos Profissionais de Enfermagem da Instituição; 

IV - colaborar com o COREN-MG na prevenção do exercício ilegal de atividade e na 

tarefa de educar, discutir, orientar e divulgar temas relativos à ética dos Profissionais de 

Enfermagem. 

 

_______________ 
1 Nome da Instituição. 
2 Chefia de Enfermagem. 
3 Idem. 
4 Nome da Instituição. 
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO 

 

Art. 4º A Comissão de Ética de Enfermagem deverá ser composta por Enfermeiros, 

Técnicos e/ou Auxiliares de Enfermagem. 

Art. 5º A Comissão de Ética de Enfermagem é formada por......... Enfermeiros, 

.......... Técnicos e/ou Auxiliares de Enfermagem efetivos com seus respectivos suplentes.5 

Art. 6º A Comissão de Ética de Enfermagem terá mandato de 02 (dois) anos e 

poderá ser reconduzida por igual período. 

Art. 7º A Comissão de Ética de Enfermagem terá um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário. 

Parágrafo único. As funções do Presidente e Vice-Presidente deverão ser exercidas 

exclusivamente por Enfermeiros. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 8º A Comissão de Ética de Enfermagem tem por competência: 

(Ver Manual de Orientação - COREN-MG e adaptar à realidade dessa Instituição) 

Art. 9º Compete ao Presidente da Comissão de Ética Enfermagem: 

(Ver Manual de Orientação - COREN-MG e adaptar à realidade dessa Instituição) 

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente da Comissão de Ética de Enfermagem: 

(Ver Manual de Orientação - COREN-MG e adaptar à realidade dessa Instituição) 

Art. 11. Compete ao Secretário da Comissão de Ética de Enfermagem: 

(Ver Manual de Orientação - COREN-MG e adaptar à realidade dessa Instituição) 

Art. 12. Compete aos Membros Efetivos e Suplentes: 

(Ver Manual de Orientação - COREN-MG e adaptar à realidade dessa Instituição) 

 

 

 

 

 

_______________ 
5 Número de profissionais. 
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CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

 
Art. 13. Os Membros da Comissão de Ética de Enfermagem serão eleitos através 

de voto facultativo, secreto e direto da equipe de enfermagem da 

..............................................6 

Art. 14. A Comissão de Ética de Enfermagem vigente fará a escolha e divulgação 

de uma Comissão Eleitoral que será responsável pela organização, apuração e divulgação 

dos resultados do pleito. 

§ 1º Nas Instituições que ainda não possuem sua Comissão de Ética de 

Enfermagem a escolha da Comissão Eleitoral deverá ser feita pela 

.......................................................7 

§ 2º Os Membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, assim como 

aqueles que possuem cargos de Chefia de Enfermagem na Instituição ou Diretorias de 

Entidades de Classe de Enfermagem. 

§ 3º A convocação para eleição será feita através de ampla divulgação interna, com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data estabelecida para as inscrições, 

divulgação e eleição dos candidatos. 

§ 4º Os candidatos poderão pertencer a todas as categorias de enfermagem 

(Enfermeiro, Técnico e Auxiliar de Enfermagem). 

Art. 15. Os candidatos integrantes das chapas que irão concorrer na eleição da 

Comissão de Ética de Enfermagem deverão atender os seguintes requisitos:               

§ 1° Estar quite com sua situação financeira e insc ricional perante o COREN-MG. 

§ 2° Não ter sido condenado em processo administrat ivo na Instituição onde 

trabalha, ou em processo ético no COREN-MG, nos dois últimos anos.  

§ 3° Ocorrendo qualquer dos impedimentos enunciados  nos parágrafos anteriores 

durante a investidura na Comissão de Ética, o profissional deverá ser afastado, respeitando o 

princípio do contraditório, incluindo em sua vaga o suplente imediato. 

Art. 16. Somente poderão votar os profissionais regularmente inscritos no COREN-

MG e com vínculo empregatício na Instituição. 

Art. 17. A eleição somente terá legitimidade se o número de votantes for, no 

mínimo, a metade mais um, dos Profissionais de Enfermagem na Instituição. 

Art. 18. Protestos e recursos relativos ao processo eleitoral, deverão ser 

formalizados por escrito, dentro de no máximo 48 horas após as eleições e encaminhados em 

primeira instância à Comissão Eleitoral e por último à instância superior – COREN-MG. 

_______________ 
6 Nome da Instituição. 
7 Chefia de Enfermagem. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 19. A Comissão de Ética de Enfermagem reunir-se-á uma vez por mês 

ordinariamente, em dia, hora e local pré-determinado, podendo reunir-se extraordinariamente 

quando houver necessidade. 

Art. 20. A ausência não justificada em mais de 3 (três) reuniões consecutivas e/ou 

alternadas excluirá automaticamente o membro efetivo da Comissão de Ética de 

Enfermagem, devendo ser convocado o respectivo suplente. 

Art. 21. O quorum para decisões corresponde à maioria simples (metade mais um) 

dos Membros da Comissão.  

Art. 22. O Órgão de Enfermagem da Instituição garantirá as condições necessárias 

para o desenvolvimento das atividades da Comissão de Ética de Enfermagem.  

Art. 23. Em caso de denúncia envolvendo membro da Comissão de Ética, este será 

convocado normalmente a prestar esclarecimentos ficando, contudo, impedido de dar 

continuidade as atividades na Comissão durante a vigência da sindicância e do processo. 
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ANEXO B - Convocação para Depoimento 

 
Logomarca da Instituição 

Hospital.......ou Instituição XXXXXXXXXXXX 

 

 

Comunicação ou Memorando ou Ofício nº. ___/200X 

 

Local e Data 

 

De: Presidente da Comissão de Sindicância 

Para: Sr(a). .................................................. 

 

 

Assunto: Processo de Sindicância nº. ....... 

 
 
 Por este termo venho convocá-lo para prestar esclarecimento 

sobre o processo de sindicância acima citado. Dia ___/___/___, às 

......horas, local. 

 
 
 
    Nome, COREN, carimbo 

  Presidente da Comissão de Sindicância nº. 
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ANEXO C - Relatório Final do Processo de Sindicânci a 
 

Logomarca da Instituição 

Hospital.......ou Instituição XXXXXXXXXXXX 

 
Relatório Final do Processo de Sindicância nº. ........ 

 
1.Síntese 

Esta sindicância foi instaurada por determinação do Presidente da 
Comissão de Ética desta Instituição, Enfermeiro.......................(nome), 
COREN nº............., após recebimento de denúncia escrita remetida à 
Comissão de Ética de Enfermagem deste hospital.......Instituição XXXXXX. 
Foram designados para compor esta Comissão de Sindicância: (nome), 
(COREN nº.), na condição de Presidente deste processo; (nome), 
(categoria profissional), (COREN nº.), na condição de Secretário e (nome), 
(categoria profissional), (COREN nº. ), como Membro / Vogal. 
 
2. Ato Processual 
 Este processo teve início dia (data), recebendo número de 
identificação nº. ........ 
 Foi instaurado com base na denúncia escrita a respeito: ................. 
........................................................................................................................
..................................................................... (descrever o teor da denúncia). 
 
 Para esclarecimento dos fatos iniciou ativa dos envolvidos e 
testemunhas. O primeiro a ser ouvido foi o denunciado Sr(a) (nome), 
(categoria), (COREN nº.), que declarou ......................................... 
....................................................................(resumo sucinto da declaração). 
 

O segundo a ser ouvido foi o também envolvido Sr(a) (nome),  
(categoria), (COREN nº.), que declarou ........................................... 
....................................................................(resumo sucinto da declaração). 
 

O próximo a ser ouvido foi denunciante dos fatos, Sr(a) (nome), 
(categoria), (COREN nº.), que declarou ........................................................ 
........................................................................................................................
..................................................................(resumo sucinto da declaração). 
 

Como testemunha foi ouvido o Sr(a) (nome), (categoria), (inscrição 
em conselho), que declarou .......................................................................... 
........................................................................................................................
........................................................................................................................ 
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Também como testemunha o Sr(a) (nome), paciente do leito 
............., enfermaria ................., que também presenciou os fatos 
declarou..........................................................................................................
........................................................................................................................ 
 

Conclusão 
 

Foram ouvidos ............... depoimentos dos dias ........................... 
ao dia ......................... 
 

Ao final deste processo, esta Comissão de Sindicância conclui que: 
1. Houve infração de natureza ética. 
2. Houve infração de natureza ética e administrativa. 
3. Não houve infração de natureza ética, somente administrativa. 
4. Não houve infração de qualquer natureza. 

 
Será enviado cópia deste relatório ao Presidente da CEE deste 

hospital .............................................(ou Instituição XXXXXXXXXXXXX). 
Este enviará cópia ao RT ou Coordenador de Enfermagem deste hospital e 
cópia ao COREN-MG para as providências que o caso requer. 
  

Com a finalização deste processo, damos por encerradas as 
atividades desta Comissão de Sindicância / processo nº. ........ 
 

Local, data 
 

__________________________________ 
Presidente da Comissão de Sindicância nº. 

 
__________________________________ 
Secretário da Comissão de Sindicância nº. 

 
__________________________________ 
Membro da Comissão de Sindicância nº. 
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ANEXO D - Termo de Declaração 
 
 

Logomarca da Instituição 

Hospital.......ou Instituição XXXXXXXXXXXX 

 
 

Termo de Declaração 
 
Processo de Sindicância nº. .............. 
 
Nome do Depoente:................................................................. 
 
Categoria Profissional...............................     COREN:................ 
 
Local:.....................................  Data:....................  Hora:............. 
 
Depoimento: 
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
 
 
Assinatura dos presentes: 
 
 
 
 
 
 

 


